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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

DIREITO E SUSTENTABILIDADE IV

Apresentação

É com grande satisfação que apresentamos os trabalhos integrantes do Grupo de Trabalho 

Direito e Sustentabilidade IV no âmbito do XXXII Congresso Nacional do CONPEDI, 

realizado na Universidade Presbiteriana Mackenzie entre os dias 27 e 29 de novembro de 

2026.

O presente GT reuniu pesquisas que dialogam com alguns dos mais urgentes desafios 

contemporâneos relacionados à transformação ecológica, ao enfrentamento da crise climática 

e à construção de modelos jurídicos capazes de promover justiça socioambiental. Os 

trabalhos selecionados refletem a diversidade temática e metodológica que caracteriza o 

campo do Direito Ambiental e da Sustentabilidade, incorporando perspectivas 

constitucionais, filosóficas, tecnocientíficas, comunitárias, internacionais e interseccionais.

Em consonância com a Agenda 2030 da ONU e com as discussões que orientam a 

governança ambiental global, este conjunto de pesquisas demonstra que o Direito possui 

papel estratégico na mediação entre inovação, proteção ambiental, participação democrática e 

salvaguarda dos grupos vulnerabilizados pelos impactos das mudanças climáticas.

A seguir, apresentamos os 22 artigos científicos discutidos no GT, organizados em seis eixos 

temáticos que refletem convergências analíticas e afinidades teóricas entre as contribuições 

apresentadas.

1. Direitos da Natureza e novas epistemologias ambientais

Os trabalhos reunidos neste primeiro bloco evidenciam uma mudança paradigmática na 

compreensão jurídica da natureza, apontando para abordagens que transcendem o tradicional 

antropocentrismo. As propostas dialogam com a emergência de novos sujeitos ecológicos, a 

valoração dos serviços ambientais e práticas comunitárias de cuidado e manejo coletivo. Em 

conjunto, esse grupo revela um avanço significativo rumo a epistemologias ambientais que 

buscam maior integração entre sociedades humanas e ecossistemas, reforçando princípios de 

justiça ecológica.

2. Constitucionalismo ambiental, governança e políticas públicas



As pesquisas deste eixo destacam o papel central da Constituição na estruturação da tutela 

ambiental e na exigibilidade de políticas públicas comprometidas com a sustentabilidade. Os 

debates abordam desde a efetividade de instrumentos constitucionais até os desafios de 

governança diante da urgência climática. As análises demonstram como marcos legais 

inovadores, decisões judiciais, políticas setoriais e diretrizes administrativas são elementos 

essenciais para fortalecer a proteção ambiental, a gestão integrada dos recursos naturais e a 

atuação do Poder Público na agenda climática.

3. Mudanças climáticas, justiça ambiental e vulnerabilidades

Os estudos agrupados neste bloco enfatizam os efeitos assimétricos da crise climática sobre 

populações vulneráveis. Os artigos abordam deslocamentos forçados, eventos extremos e 

desigualdades ambientais que atingem de forma mais intensa grupos marginalizados, como 

comunidades rurais, mulheres do campo e populações periféricas. Também se discutem 

estruturas de gestão de desastres que podem reproduzir lógicas de exclusão ou seletividade. 

Esse conjunto evidencia a necessidade urgente de políticas que incorporem justiça ambiental, 

equidade social e responsabilidade interseccional.

4. Tecnologia, inovação e sustentabilidade

Neste grupo, a tecnologia aparece como instrumento estratégico para o fortalecimento da 

governança ambiental, seja no monitoramento, fiscalização ou aprimoramento de 

mecanismos de controle. As reflexões analisam ferramentas como inteligência artificial, 

blockchain e sistemas digitais de rastreabilidade, identificando sua capacidade de promover 

maior transparência e eficiência na proteção ambiental. Ao mesmo tempo, os trabalhos 

alertam para desafios éticos, riscos regulatórios e a necessidade de garantir que a inovação 

tecnológica seja orientada por princípios de sustentabilidade, proteção de dados e 

responsabilidade social.

5. Biodiversidade, produção agrícola e socioambientalismo

O quinto eixo reúne estudos que abordam a relação entre biodiversidade, práticas 

agroecológicas, sociobiodiversidade e participação social. As análises discutem modelos 

sustentáveis de uso da terra, sistemas produtivos alternativos e a importância da atuação 

cidadã nos processos de tomada de decisão ambiental. Os trabalhos destacam que a proteção 

dos recursos naturais depende da integração entre saberes tradicionais, experiências 

comunitárias e políticas públicas que valorizem iniciativas socioambientais em diferentes 

territórios.



6. Energia, transição ecológica e participação democrática

Por fim, o último grupo trata da transição energética em uma perspectiva crítica e inclusiva. 

As pesquisas enfatizam a necessidade de que a descarbonização seja acompanhada de 

mecanismos efetivos de participação social e de cooperação internacional. Destacam-se as 

oportunidades e desafios de uma transição que deve ser justa, transparente e atenta aos 

impactos sociais. Os trabalhos reforçam que políticas energéticas alinhadas à sustentabilidade 

exigem processos democráticos robustos e compromisso institucional com direitos humanos.

O conjunto dos trabalhos apresentados no GT Direito e Sustentabilidade IV revela um 

panorama vibrante, plural e interdisciplinar da produção acadêmica brasileira sobre Direito 

Ambiental e sustentabilidade. Os debates demonstram que o enfrentamento da crise climática 

exige abordagens integradas, baseadas em diálogo entre saberes, participação social e rigor 

científico.

Ao mesmo tempo, evidencia-se que o Direito permanece como ferramenta essencial para 

garantir equidade, transparência, responsabilização e proteção de populações vulneráveis 

diante das mudanças ambientais aceleradas. As discussões realizadas neste GT reafirmam o 

compromisso da comunidade jurídica com a construção de sociedades mais sustentáveis, 

resilientes e justas, em consonância com os desafios contemporâneos e com os compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil.

Agradecemos a todas e todos os autores, debatedores e participantes, cuja contribuição 

intelectual e engajamento fortaleceram sobremaneira a qualidade das reflexões e o avanço 

das pesquisas apresentadas.



SISTEMA AGROFLORESTAIS NAS LAVOURAS DE CAFÉ: UM CAMINHO PARA 
A SUSTENTABILIDADE NO CONTEXTO DO DIREITO AMBIENTAL

AGROFORESTRY SYSTEMS IN COFFEE FARMS: A PATH TOWARDS 
SUSTAINABILITY IN THE CONTEXT OF ENVIRONMENTAL LAW

Juliana Santiago da Silva
Luiz Felipe Radic

Lyssandro Norton Siqueira

Resumo

O café é a segunda bebida mais consumida no mundo e o Brasil se destaca como maior 

produtor e exportador, movimentando fortemente a economia nacional. Contudo, a expansão 

da cafeicultura, especialmente na região Sudeste, historicamente impulsionou o 

desmatamento da Mata Atlântica e continua gerando preocupações ambientais, como a perda 

de biodiversidade, a degradação do solo e alterações no ciclo hidrológico. Nesse contexto, 

este estudo tem como objetivo analisar como a implantação de sistemas agroflorestais (SAFs) 

nas lavouras de café pode promover práticas sustentáveis, fortalecer a percepção ambiental 

dos produtores e contribuir para a efetivação da educação ambiental e da conservação dos 

ecossistemas, em conformidade com os princípios do direito ambiental e do desenvolvimento 

socioeconômico. A pesquisa adota metodologia qualitativa, com abordagem dedutiva e 

exploratória, baseada em revisão bibliográfica e análise documental de autores da 

agroecologia, legislações ambientais e dados obtidos junto à EMATER-MG, a partir de 

questionários aplicados a produtores certificados e não certificados. Os resultados 

preliminares apontam que os SAFs, ao integrar café com árvores nativas e frutíferas, 

oferecem benefícios como maior biodiversidade, melhor conservação do solo, redução de 

pragas e qualidade superior do produto, além de diversificação de renda. Conclui-se que a 

adoção dos SAFs, aliada à educação ambiental, representa um caminho promissor para a 

cafeicultura sustentável, pois valoriza saberes tradicionais, promove consciência ecológica, 

atende às exigências de mercados consumidores e assegura equilíbrio entre preservação 

ambiental e desenvolvimento econômico.

Palavras-chave: Agroecologia, Educação ambiental, Sustentabilidade, Cafeicultura, 
Desenvolvimento socioeconômico

Abstract/Resumen/Résumé

Coffee is the second most consumed beverage in the world, and Brazil stands out as the 

largest producer and exporter, strongly driving the national economy. However, the 

expansion of coffee cultivation, especially in the Southeast region, has historically fueled the 

deforestation of the Atlantic Forest and continues to raise environmental concerns, such as 

biodiversity loss, soil degradation, and alterations in the hydrological cycle. In this context, 

this study aims to analyze how the implementation of agroforestry systems (AFS) in coffee 
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plantations can promote sustainable practices, strengthen producers’ environmental 

awareness, and contribute to the effectiveness of environmental education and ecosystem 

conservation, in line with the principles of environmental law and socioeconomic 

development. The research adopts a qualitative methodology, with a deductive and 

exploratory approach, based on bibliographic review and documentary analysis of 

agroecology scholars, environmental legislation, and data collected with EMATER-MG, 

through questionnaires applied to both certified and non-certified producers. Preliminary 

results indicate that AFS, by integrating coffee with native and fruit trees, provide benefits 

such as greater biodiversity, improved soil conservation, pest reduction, superior product 

quality, and income diversification. It is concluded that the adoption of AFS, combined with 

environmental education, represents a promising path for sustainable coffee farming, as it 

values traditional knowledge, promotes ecological awareness, meets consumer market 

demands, and ensures a balance between environmental preservation and economic 

development.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Agroecology, Environmental education, 
Sustainability, Coffee growing, Socioeconomic development
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1 INTRODUÇÃO 

 

É importante pontuar que, depois da água, o café é a bebida mais consumida no mundo, 

e o Brasil é o segundo maior consumidor de café, atrás, somente, dos Estados Unidos. Segundo 

a Organização Internacional do Café (OIC), o mundo produziu, entre outubro de 2021 e 

setembro de 2022, aproximadamente 170,83 milhões e consumiu 164,9 milhões de sacas de 60 

quilos. Em 2022, o Brasil foi considerado o maior produtor mundial deste grão e exportou cerca 

de 2,2 milhões de toneladas (Ministério da Agricultura e Pecuária, 2023). 

Entretanto, a demanda por esse produto repercute na ocupação do solo, como é o caso 

na Região Sudeste do território brasileiro, que foi explorada pela mineração e, em seguida, pela 

expansão das lavouras de café no século XIX (Dean, 1996). Esta questão teve como 

consequência o aumento do desmatamento da Mata Atlântica, bioma predominante nessa 

região. Ainda nos dias atuais, este efeito gera preocupação por parte das instituições de 

supervisão, como o Instituto Estadual de Florestas (IEF, 2022), que têm intensificado a 

fiscalização do desmatamento e o monitoramento de recuperação e de restauração dessas áreas, 

afim de recuperar recursos naturais que muito foram utilizados de forma irracional. 

A utilização de recursos naturais de forma desmedida, o desmatamento, os incêndios 

em vegetação e os lançamentos de resíduos e de efluentes na água, no solo e no ar têm trazido 

consequências incalculáveis para o clima e, por conseguinte, para os seres vivos (Ibama, 2023). 

Estes eventos, também causados pela agricultura, interferem diretamente no ciclo hidrológico, 

na permeabilidade do solo e na disponibilidade de nutrientes, colabora, também, para a redução 

do sequestro natural de carbono, o que, a curto prazo, repercute no clima local e, 

consequentemente, no clima global.  

Há impactos ocasionados pela produtividade agrícola, como o desmatamento e os 

incêndios em vegetação, que retiram a cobertura natural do solo, o que ocasiona a perda de 

matéria orgânica, não somente pela carência de vegetação, mas, também, de organismos que 

auxiliam no arado natural e na reciclagem da matéria orgânica da terra. Ademais, há a questão 

da perda de floresta, que, além de captar o gás carbônico emitido, também auxilia na infiltração 

da água da chuva através de suas raízes, reduzindo a erosão do solo e abastecendo dos corpos 

d’água, como as nascentes. A vegetação natural também aumenta a evapotranspiração, 

colaborando para o curso natural dos índices pluviométricos (Santos et al, 2017). Logo, a 

remoção da floresta reduz a possibilidade de serviços ambientais, como o fornecimento de 

recursos para a agricultura, afetando a produtividade agrícola e o fornecimento de alimentos.  

Diante destas pontuações, é perceptível a necessidade de condutas sustentáveis na 
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agricultura que sejam implementadas para minimizar e até mesmo exterminar os danos aos bens 

naturais, de maneira que estes sejam mantidos para o futuro, garantindo a existência dos seres 

vivos e o desenvolvimento econômico. Reforça-se a adoção de técnicas sustentáveis para as 

lavouras de café, já que estas movimentam a economia brasileira e, há anos, ocupam este 

território. Em vista deste cenário, esta pesquisa questiona: de que maneira a adoção de sistemas 

agroflorestais nas lavouras cafeeiras pode contribuir para a sustentabilidade ambiental e para a 

formação de uma consciência ecológica entre os produtores rurais, considerando os princípios 

da educação ambiental e da conservação dos recursos naturais? 

O presente estudo tem como objetivo analisar como a implantação de sistemas 

agroflorestais em lavouras de café pode promover práticas sustentáveis, fortalecer a percepção 

ambiental dos produtores e contribuir para a efetivação da educação ambiental e da conservação 

dos ecossistemas, em conformidade com os princípios do direito ambiental, preservando o 

desenvolvimento socioeconômico. 

 

2 METODOLOGIA 

 

A metodologia da pesquisa terá abordagem qualitativa, com o desenvolvimento do 

método dedutivo e exploratório, onde será realizado o procedimento de revisão bibliográfica 

com referencial teórico e análise documental, em que o critério para seleção das fontes se 

basearam nos descritores: agroecologia, sistemas agroflorestais, cafeicultura, café e 

sustentabilidade.  

Ademais serão discutidos incialmente os fundamentos ecológicos e legais dos sistemas 

agroflorestais baseados nas reflexões e achados de Miguel Altieri, assim como o modo pelo 

qual estas práticas agroflorestais estão atreladas à educação ambiental e à percepção do produtor 

sobre a importância da preservação dos recursos naturais para a sustentabilidade e 

desenvolvimento econômico na cafeicultura.   

Serão, também, mencionados dados prévios de um estudo realizado com produtores 

de café acompanhados pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 

Minas Gerais (EMATER-MG), da regional da cidade de Manhuaçu-MG. Neste estudo, 

questionários foram aplicados a produtores certificados e não certificados pelo Programa 

Certifica Minas Café. O projeto foi aprovado com Número do Parecer: 7.258.593 e CAAE: 

84394324.5.0000.809 pelo Comitê de Ética e Pesquisa (CEP), que é um serviço da Plataforma 

Brasil, em que um colegiado analisa as pesquisas que envolvam seres humanos, e se esses 

estudos são executados atendendo a legislação ética e não invasiva do país.   
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3 DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA 

 

A crise climática global tem imposto desafios crescentes à agricultura, exigindo novas 

formas de produção que conciliem segurança alimentar, preservação ambiental e 

desenvolvimento socioeconômico. Nesse cenário, práticas agrícolas sustentáveis surgem como 

alternativas necessárias para enfrentar os impactos do aquecimento global, especialmente no 

Brasil, onde o desmatamento e a expansão agropecuária estão entre os principais responsáveis 

pelas emissões de gases de efeito estufa.  

A agroecologia, nesse contexto, oferece um caminho promissor, ao propor modelos 

produtivos que integram conservação da biodiversidade, valorização do conhecimento 

tradicional e uso equilibrado dos recursos naturais. Entre esses modelos, destacam-se os 

Sistemas Agroflorestais (SAFs), reconhecidos, tanto por seus fundamentos ecológicos, quanto 

pela legislação brasileira como instrumentos capazes de aliar produção agrícola e conservação 

ambiental.  

A adoção dos SAFs pode ser fortalecida por meio da educação ambiental, que 

sensibiliza e capacita produtores para práticas mais sustentáveis, ampliando a consciência 

ecológica no meio rural. Assim, a análise dos fundamentos ecológicos, legais e educacionais 

dos SAFs, bem como de seus impactos positivos nas lavouras de café, torna-se essencial para 

compreender seu papel na construção de uma agricultura mais sustentável e resiliente, como 

será visto adiante. 

 

3.1 Sustentabilidade na agricultura frente à crise climática global 

 

O aumento das concentrações dos Gases de Efeito Estufa (GEE), e o decorrente 

aquecimento global, é um processo natural na Terra, responsável pela manutenção de 

temperatura ideal para a existência de vida neste planeta. Contudo, a ação humana potencializa 

esse fenômeno, o que acarreta alterações expressivas nos processos naturais da Terra, como o 

recuo das geleiras polares, o consequente aumento do nível dos oceanos, mudanças nas 

correntes marítimas, intensificação da acidificação marinha e perturbações nos ciclos 

hidrológicos e biogeoquímicos (MDS, 2025). 

Pesquisas observaram que estas mudanças climáticas ocasionaram impacto em 

ecossistemas, refletindo na qualidade de vida e, até mesmo, na perda de seres humanos, o que 

contraria os direitos humanos, pois também causa prejuízo à segurança alimentar, ao afetar a 
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produção de alimentos, pois o processo intensifica a falta de recursos hídricos, provoca 

instabilidade na oferta de energia e desencadeia prejuízos econômicos que repercutem em 

diferentes escalas sociais, aumentando as desigualdades existentes (Brasil, 2025). 

O aquecimento global tem origem principalmente nas emissões de GEEs resultantes 

das atividades humanas, impulsionado pelo uso de combustíveis fósseis e pela indústria. Dados 

mostram que, entre 1990 e 2019, esse volume cresceu cerca de 54%, no mundo. Desde a 

Revolução Industrial até 2022, estima-se que as emissões tenham aumentado 182 vezes. O 

consumo energético insustentável, as mudanças no uso da terra e os atuais padrões de produção 

e consumo reforçam essa tendência (IPCC, 2023; WRI Brasil, 2024). 

Em escala mundial, dados pontuam que 21-37% das emissões de GEEs são causadas 

pela agricultura e mudança no uso da terra (IPCC, 2022), enquanto que 79% provêm da queima 

de combustíveis fósseis, como carvão, petróleo e gás natural, usados na produção de 

eletricidade, no transporte e na indústria, sendo a maior fonte de dióxido de carbono (CO₂), o 

gás que mais contribui para o aquecimento global (IPCC, 2023). Mesmo porque sistemas 

baseados em monocultura, no uso intensivo de agrotóxicos, dos recursos naturais, 

potencializam as emissões de gás carbônico. 

No Brasil, a mudança no uso da terra foi o principal emissor de CO2, com emissões 

totais em 39,5% segundo o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (2024), o que difere 

o país do restante do mundo. Esse cenário evidencia a forte pressão do desmatamento e da 

expansão agropecuária sobre os ecossistemas. Dessa forma, os processos empregados na 

agricultura e na pecuária precisam ser revistos e políticas públicas eficazes de preservação 

florestal e de incentivo a modelos produtivos sustentáveis tornam-se essenciais para mitigar os 

impactos climáticos no país.  

O desmatamento para expansão de áreas produtivas, o uso intensivo de fertilizantes e 

agrotóxicos, as elevadas emissões de CO₂ e a contaminação química dos ecossistemas, somados 

à crescente escassez hídrica, comprometem a manutenção dos ciclos naturais. A crise climática, 

derivada desse processo, intensifica, ainda mais, os danos, agravando a perda de biodiversidade, 

a degradação dos solos e a redução da disponibilidade de água. Logo, acredita-se que as práticas 

agrícolas convencionais figurem entre os principais fatores responsáveis pela ultrapassagem 

dos limites ambientais necessários ao equilíbrio da Terra (Rockström, 2009; Richardson, 2023). 

Entre as maiores causas de desequilíbrio ecológico está a poluição, que atinge 

diferentes recursos naturais e acelera o aquecimento global. Poluentes, como agrotóxicos 

provindos da agricultura, prejudicam espécies e habitats, além de afetarem a saúde humana 

com doenças graves, como câncer e problemas respiratórios. Esse processo reduz a capacidade 
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de recuperação dos ecossistemas, ampliando os desafios ambientais e sociais contemporâneos 

(Rockström, 2009; WHO, 2025). 

Nesse contexto, a oferta e o acesso a alimentos tendem a ser prejudicados pela redução 

das áreas cultiváveis, podendo a queda atingir até 80% em culturas mais vulneráveis ao déficit 

hídrico. Segundo a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), o aumento da 

frequência das secas e a instabilidade das chuvas intensificam a dependência da irrigação, cuja 

demanda poderá crescer em torno de 66%, até o ano de 2040 (ANA, 2019). 

A intensificação de eventos climáticos extremos prejudica a produção agrícola e a 

cadeia de distribuição, afetando principalmente o acesso a alimentos pela população em 

situação de vulnerabilidade. Irregularidades pluviométricas, maior ocorrência de secas e de 

enchentes, alterações no calendário agrícola, surgimento de pragas e deterioração do solo 

aumentam a instabilidade da agricultura, reduzindo a disponibilidade de alimentos in natura e 

ampliando o consumo de industrializados (IPCC, 2023). 

A subsistência no meio rural está cada vez mais ameaçada pelas mudanças climáticas, 

que reduzem colheitas, elevam os custos dos alimentos e comprometem a diversidade 

nutricional. Grupos mais vulneráveis, como mulheres e agricultores familiares, são os mais 

afetados, ampliando a desigualdade e intensificando a falta de alimentos nas áreas rurais (IPC, 

2019).  

Firpo et al (2018) sinalizam que, nas áreas de cultivo, as mudanças climáticas têm 

acentuado disputas por terra e por água, sobretudo em territórios rurais marcados pela 

vulnerabilidade social. A escassez de recursos essenciais, aliada à intensificação de eventos 

climáticos extremos, intensifica conflitos, também, entre agricultores familiares. Nesse cenário, 

a expansão de monoculturas e o avanço do desmatamento ampliam as pressões sobre os 

ecossistemas e comprometem a sustentabilidade da produção de alimentos. 

Estes conflitos também interferem no PIB (Produto Interno Bruto) brasileiro, pois 

pesquisas do Banco Mundial (2023) indicam que, caso a temperatura global aumente em 3°C 

até 2050, a produção agrícola brasileira poderá sofrer uma queda de até 50%. Além disso, nas 

últimas três décadas estima-se que o setor agrícola e pecuário teve prejuízo de 

aproximadamente US$ 123 bilhões anuais. Nesse contexto, a agricultura familiar – responsável 

por parcela significativa da oferta de alimentos – se mostra ainda mais suscetível, em razão de 

sua limitada capacidade de adaptação e resiliência frente às mudanças climáticas. 

Observa-se a necessidade pela busca por técnicas produtivas em equilíbrio com o meio 

ambiente. Nessa perspectiva, a agricultura sustentável procura conciliar a produção de 

alimentos com a preservação dos recursos naturais, assegurando qualidade de vida para as 
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comunidades rurais e equilíbrio ambiental (Brasil, 2007; Santiago-Silva; Siqueira, 2023).  

Entre as principais práticas estão os modelos agroecológicos, da qual os sistemas 

agroflorestais (SAT) estão inseridos e que serão mencionados mais abaixo. Estes sistemas 

agroecológicos valorizam a diversidade de culturas, a rotação de plantios e o uso de técnicas de 

manejo que reduzem a dependência de insumos químicos. Essas práticas fortalecem a 

agricultura familiar, que é essencial para a produção de alimentos saudáveis e para a 

manutenção da biodiversidade (Alteri, 2000).  

O manejo sustentável do solo e da água constitui outro aspecto central destas técnicas, 

pois contribui para reduzir os impactos da erosão, aumentar a fertilidade natural e conservar os 

recursos hídricos. Além disso, a valorização dos conhecimentos tradicionais, em conjunto com 

inovações tecnológicas, permite estruturar sistemas produtivos mais resilientes às mudanças 

climáticas. A promoção da sustentabilidade também passa pela diversificação das culturas, pela 

integração entre lavouras, florestas e criação de animais, práticas que favorecem a ciclagem de 

nutrientes e reduzem os riscos de pragas e doenças (Brasil, 2000; UN, 2022). 

Tais práticas contribuem, não apenas, para a conservação do meio ambiente, mas, 

também, para o fortalecimento da segurança alimentar e nutricional, assegurando que as 

comunidades tenham acesso a alimentos de qualidade, sem comprometer os recursos naturais 

das futuras gerações (Brasil, 2009).  

 

3.2 Fundamentos ecológicos e legais do sistema agroflorestal  

 

O SAF, como uma ferramenta prática da agroecologia, busca a integração de árvores 

nativas e/ou frutíferas, na produção agrícola e/ou animal, de maneira a ter uma gestão de 

recursos naturais e sustentar a produção com maiores benefícios ambientais, sociais e 

econômicos (Shibu, 2009; Senar, 2017). Logo, há a troca de serviços ambientais por 

ecossistêmicos, garantindo a manutenção do desenvolvimento econômico e a preservação das 

áreas naturais. 

Altieri (2012) apresenta a agroecologia como uma ciência de abordagem sistêmica e 

interdisciplinar, orientada por princípios que visam garantir, não apenas, a produtividade, mas, 

também, a sustentabilidade e resiliência dos agroecossistemas. No contexto dos SAFs, tais 

princípios se manifestam, por exemplo, na adoção da diversidade de espécies e da estruturação 

vertical do sistema. Esse arranjo promove uma utilização mais eficiente da luz solar, da água e 

dos nutrientes do solo, resultando em maior equilíbrio e produtividade.  
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A presença de diferentes estratos e espécies ainda cria sinergias benéficas entre os 

componentes do sistema e favorece a ciclagem eficiente de nutrientes, especialmente pela 

inclusão de leguminosas e árvores, cujas raízes exploram distintos horizontes do solo. Tal 

diversidade reduz de forma natural a incidência de pragas e doenças, minimizando a 

necessidade de defensivos químicos, além de proporcionar maior resiliência frente a distúrbios 

climáticos. 

Visando recuperar áreas naturais e ter produtividade agrícola em equilíbrio com o meio 

ambiente, a legislação brasileira também reconhece o SAF como uma técnica de manejo 

adequado para manutenção dos recursos naturais e para a garantia das famílias que vivem do 

campo. De acordo com o art. 12 da Lei nº 12.651/2012, todo imóvel rural tem como obrigação 

manter uma área específica com vegetação nativa, chamada de Reserva Legal (RL), que pode 

assumir dimensões varáveis, a depender do bioma e da Região em que estiver inserida. Destaca-

se que a RL não pode ser confundida com as Áreas de Preservação Permanente (APP) – 

referente à proteção de ecossistemas sensíveis, montanhas e águas (Brasil, 2012). 

Entretanto, o proprietário rural que tenha a área de RL menor que o estabelecido no 

Código Florestal de 2012 pode regularizar sua situação compensando a área de reserva com 

sistema agroflorestal, ou seja, com plantio de espécies exóticas ou frutíferas intercaladas com 

as nativas, mantendo o direito de exploração econômica neste espaço. 

A Lei nº 12.854/2013 institui uma política pública voltada ao apoio técnico e financeiro 

para restaurar áreas degradadas e implementar SAFs, especialmente em territórios agrícolas 

desapropriados, ou vinculados a comunidades tradicionais e a povos originários. Seu propósito 

é conjugar a recuperação ambiental com a geração de renda, segurança alimentar e inclusão 

social (Brasil, 2013). 

Há, também, o Decreto nº 12.087/2024, que institui o programa Nacional de Florestas 

Produtivas, que objetiva recuperar áreas alteradas, de qualquer bioma brasileiro, por fins 

produtivos, além de realizar a regularização ambiental da agricultura familiar. Essas legislações 

fomentam a recuperação florestal, a produção agrícola, o fornecimento de alimentos saudáveis 

e o desenvolvimento econômico e sustentável de agricultores familiares por meio da 

implantação de SAFs (Brasil, 2024). 

Assim, os Sistemas Agroflorestais são uma forma de produzir de maneira sustentável 

e, também, uma prática reconhecida por lei para ajudar na preservação ambiental e no 

desenvolvimento social e econômico. Isso mostra que o SAF vai além da agricultura, pois se 

apoia em bases ecológicas e legais que unem conservação da natureza e produção de alimentos. 

Nesse cenário, ganham destaque os fundamentos ecológicos e jurídicos que orientam sua 
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aplicação no Brasil e garantem sua importância como estratégia de desenvolvimento 

sustentável. 

 

3.3 Práticas agroflorestais e os princípios da educação ambiental 

 

O ponto central defendido por Altieri (2012) refere-se à valorização do conhecimento 

tradicional, ou seja, à importância dos saberes das comunidades locais no manejo e adaptação 

dos SAFs. Esse conhecimento é fundamental para a perenidade dos sistemas, para sua 

capacidade de regenerar paisagens degradadas e para garantir benefícios às populações 

envolvidas. No aspecto ambiental, os SAFs desempenham papel relevante na restauração de 

áreas degradadas, na conservação da biodiversidade e na proteção do solo e dos recursos 

hídricos, fatores cada vez mais importantes, diante dos desafios impostos pelas mudanças 

climáticas. 

Entretanto, a adoção dos SAFs ainda é limitada, mesmo porque ainda se acredita que 

tenha menor produtividade, em relação ao sistema convencional. Um dos principais fatores que 

contribuem para essa realidade é a falta de disseminação de informações sobre os benefícios 

que esses sistemas oferecem, tanto no aspecto ambiental — com a conservação dos recursos 

naturais e da biodiversidade — quanto no âmbito da segurança alimentar, ao diversificar e 

fortalecer a produção. Além disso, a ausência de políticas públicas específicas, aliada à escassez 

de incentivos técnicos e financeiros por parte do poder público, compromete a implementação 

dos SAFs, limitando seu potencial como estratégia de sustentabilidade no meio rural (Sáteles, 

2017; Lemos et al, 2022). 

A educação ambiental é vista como um processo contínuo de aprendizagem e 

transformação, por meio do qual indivíduos e grupos sociais adquirem conhecimentos sobre o 

meio ambiente, desenvolvem habilidades para agir de forma consciente e sustentável e formam 

valores que os fazem entender que são parte e que dependem do ambiente, motivando à proteção 

da natureza. A construção deste aprendizado pode ser realizada, tanto em ambientes formais, 

como escolas, quanto em ambientes não formais de aprendizado, ou seja, fora das instituições 

de formação (Oliveira et al, 2020). 

A Lei nº 9.795/1999, que dispõe sobre a educação ambiental no Brasil, afirma que, 

quando está aplicada de maneira não-formal, também está relacionada à sensibilização para a 

defesa do meio ambiente. Nesse sentido, a educação ambiental cria possibilidades para propagar 

informações positivas sobre os SAFs, como o enriquecimento dos solos de forma natural e sem 

uso de agrotóxicos, conservação da biodiversidade nas lavouras, maior disponibilidade hídrica 
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de qualidade, produção de alimentos mais saudáveis e que atendem às exigências de 

consumidores, além de maior retorno financeiro.  

Pesquisas mostram que práticas educacionais e extensionistas conscientizam 

produtores sobre a importância de se adotar práticas mais sustentáveis, como os SAFs e 

agroecológicos, impulsionando o uso consciente dos recursos ambientais, a conservação da 

biodiversidade e o suporte ao funcionamento equilibrado do meio ambiente. Há, inclusive, 

relatos de produtores que mencionam melhores condições de trabalho, ao trabalhar sob as copas 

das árvores dos SAFs (Emater, 2020; Hofstatter et al, 2016; Portugal et al, 2021). 

Segundo Rossini et al (2021), a incorporação da educação ambiental no meio rural 

configura-se como estratégia imprescindível para o avanço do desenvolvimento sustentável 

com a implantação dos SAFs, já que promove a conscientização de produtores e trabalhadores 

sobre os impactos ambientais de suas atividades, contribuindo significativamente para a 

mudança de mentalidades e o fortalecimento de práticas agroecológicas. 

Este estudo impulsiona a acreditar que a implantação de sistemas agroflorestais em 

lavouras de café fortalece a consciência dos produtores sobre a importância da sustentabilidade 

e da conservação dos ecossistemas. Esse processo valoriza os saberes tradicionais, estimula 

práticas agroecológicas e promove a proteção dos recursos naturais em consonância com os 

princípios do direito ambiental. Assim, os SAFs contribuem, não apenas, para a preservação 

ambiental, mas, também, para o desenvolvimento socioeconômico, demonstrando que a 

produção agrícola pode caminhar em equilíbrio com a conservação da natureza e a efetivação 

da educação ambiental. 

 

3.4 Impactos ambientais positivos dos SAFs nas lavouras de café 

 

O café é uma planta arbustiva e de cultivo originário de florestas na Etiópia. No Brasil, 

seu cultivo foi propagado em monoculturas, que, ao contrário do cultivo de sistema 

agroflorestal (consorciado), causa maior empobrecimento do solo, perda de carbono 

armazenado, erosão do solo, elevação os custos da produção e menor margem de lucro do 

cafeicultor (Müller, 2004; Ricci et al, 2006). 

A EMATER-MG, por meio de sua extensão rural, apoia a sustentabilidade na cadeia 

do café com iniciativas como o programa Certifica Minas Café, que orienta produtores 

familiares nas boas práticas agrícolas para obtenção de certificações reconhecidas nacional e 

internacionalmente, promovendo a sustentabilidade ambiental e a valorização do produto. Além 

disso, a instituição tem incentivado o uso de plantas de cobertura em lavouras de café, frutas e 
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grãos para conservar o solo, aumentar sua fertilidade e saúde, reduzindo a dependência de 

insumos químicos. Essas ações estão alinhadas com os princípios da agroecologia, pois 

valorizam o conhecimento local, fortalecem a resiliência do sistema produtivo e promovem o 

equilíbrio entre a produção agrícola, a conservação do meio ambiente e a qualidade de vida dos 

agricultores (EMATER, 2022; 2023). 

Ainda, com relação à agroecologia, a EMATER-MG defende, também, o uso do SAF 

como caminho para a produção sustentável do café, pois esses sistemas integram o cultivo do 

café com espécies arbóreas e outras culturas, como adubos verdes, frutíferas, palmáceas, ingás 

e espécies florestais diversas, criando um ambiente produtivo equilibrado. Tal prática traz 

benefícios diretos à lavoura, como o aumento da produtividade, resultado da formação de grãos 

maiores e mais pesados pela ação da polinização animal (Guimarães, 2023).  

Estudos feitos pela EMATER-MG afirmam que os SAFs promovem o controle 

biológico natural, por meio da atração de vespas predadoras do bicho-mineiro, reduz a perda de 

água pela cobertura do solo e pelas podas, melhora a fertilidade do solo, com a queda das folhas, 

e proporciona maturação mais lenta e uniforme dos frutos, graças ao sombreamento parcial. 

Esses fatores resultam em um café de qualidade superior, produzido de forma ambientalmente 

responsável, atendendo às exigências dos mercados consumidores e fortalecendo a visão da 

EMATER-MG de que a sustentabilidade é fundamental para o futuro da cafeicultura 

(Guimarães, 2023). 

Estudos mostram que produtores de café, acompanhados pelo programa de extensão 

da EMATER-MG, têm sido orientados para a plantação de árvores nas lavouras (SAF). Como 

observado na Tabela 1, dos 39 produtores entrevistados, 31 deles não realizam o SAF. Estes 

produtores mencionam que em momentos de não produção de café, a produção de frutas muito 

colabora para uma renda alternada, como plantação de abacate. Além disso, as árvores nativas, 

sendo aquelas que não geram frutos comestíveis, auxiliam na climatização da lavoura, proteção 

contra ventos fortes, atraem mais agentes polinizadores e colaboram para aumento da matéria 

orgânica no solo (Santiago-Silva; Siqueira, 2025). 
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Os oito cafeicultores que não realizam o plantio podem ser justificados por estarem no 

processo das orientações aleatórias realizadas pela EMATER-MG, ou seja, quando estes 

produtores requisitam uma visita de instrução para o plantio e produção. Também não são 

lavouras certificadas e não passaram pelo protocolo de padronizações ambientais do Certifica 

Minas Café, o qual acarreta, por meio da educação ambiental, uma consciência de técnica nos 

moldes da agroecologia, ou seja, mais sustentáveis (Santiago-Silva; Siqueira, 2025, no prelo). 

Estudos mostram que a presença de árvores cria uma barreira contra os ventos fortes e 

pragas, favorece a redução de temperatura, eleva o teor de umidade, carbono e matéria orgânica 

no solo, fornecendo mais nutrientes para a planta, evitando também a lixiviação do solo. Além 

disso, o cultivo do café com árvores frutíferas (bananeiras e abacateiros) ou palmito, em regiões 

do Espiríto Santo, mostra que há um menor custo na manutenção e traz maior rentabilidade 

para o agricultor (Damatta et al, 2007; Silva et al, 2022; Souza et al, 2020).  

Um estudo conduzido por Pavan et al (2018), notou-se o enriquecimento na biomassa 

microbiana do solo em áreas sombreadas por abacateiros. Em contrapartida, houve uma redução 

dessa biomassa em cafezais cultivados diretamente sob o sol. Essa diferença provavelmente se 

deve às condições ambientais mais favoráveis proporcionadas pelo sombreamento, que incluem 

menor variação de temperatura e maior umidade. Além disso, a qualidade do material orgânico 

que se acumula no solo ao longo do tempo, em sistemas sombreados tende a ser mais propícia 

ao desenvolvimento microbiano. 

A análise da Tabela 1 evidencia que a cafeicultura convencional, apesar de apresentar 

maior produtividade imediata e menor complexidade de manejo, está associada ao uso intensivo 

de insumos químicos, maior degradação ambiental e redução da biodiversidade. Em contraste, 

TIPO DE ÁRVORES FA FR %

Nenhuma 8 20,51

Frutíferas 14 35,90

Nativas 6 15,38

Frutíferas e Nativas 11 28,21

Total 39 100,00

Fonte: Autoria Própria, 2025.

*FA: Frequência absoluta.

   FR: Frequência relativa.

Tabela 1: Relação de produtores atendidos pela

EMATER-MG que inserem plantações de

árvores nas lavouras de café.
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a cafeicultura agroflorestal, ao integrar diferentes espécies vegetais e promover equilíbrio 

ecológico, favorece a conservação do solo e da água, amplia a biodiversidade e contribui para 

o sequestro de carbono, ainda que demande maior conhecimento técnico e investimentos 

iniciais. Assim, observa-se que o sistema agroflorestal, embora mais desafiador em sua 

implantação, configura-se como uma alternativa sustentável e resiliente frente às limitações e 

impactos do modelo convencional. 

 

3.5 A aplicabilidade de políticas de pagamento por serviços ambientais para promover 

sistemas agroflorestais na cafeicultura 

 

Diante das considerações expostas, ressalta-se a importância da formulação de 

políticas públicas voltadas ao estímulo de práticas agrícolas sustentáveis, especialmente por 

meio do instrumento econômico do pagamento por serviços ambientais (PSA). A adoção dessa 

política no cultivo do café pode fomentar sistemas agroflorestais, contribuindo para a 

sustentabilidade e para a geração de ganhos socioeconômicos. Todavia, persistem obstáculos 

quanto à sua efetiva implementação e adesão pelos Produtores, que serão tratados a seguir. 

A saber, os instrumentos destinados a corrigir externalidades negativas e, por 

conseguinte, assegurar a proteção ambiental, podem ser classificados em três grupos. O 

primeiro corresponde aos mecanismos de coerção direta de condutas, compreendendo os 

instrumentos de comando e controle de natureza administrativa e penal, tais como multas, 

sanções privativas de liberdade e a exigência do licenciamento ambiental (Nabais, 2008). 

O segundo grupo abrange os meios de orientação por meio do planejamento, nos quais 

se inserem os instrumentos de ordenamento territorial e de uso da terra, a exemplo do 

zoneamento urbano e do Cadastro Ambiental Rural (Nabais, 2008). 

Já o PSA enquadra-se no terceiro grupo, referente aos instrumentos indiretos de 

indução de comportamentos, também denominados instrumentos econômicos de 

desenvolvimento sustentável. Nessa categoria figuram, além da responsabilização civil 

ambiental do poluidor, os subsídios, as subvenções de caráter financeiro e o mercado de créditos 

de emissões (Nabais, 2008). 

Seguindo esse raciocínio, o PSA é um instrumento de política pública e de mercado 

que remunera produtores rurais por práticas que geram benefícios ambientais, tais como 

conservação do solo, sequestro de carbono, proteção de recursos hídricos e aumento da 

biodiversidade (De Dominicis et al, 2023; Rapidel et al, 2011; Mota et al, 2023). Na 

cafeicultura, especificamente, o PSA tem se mostrado eficaz para estimular a adoção de 
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sistemas que conciliem produção agrícola e serviços ecossistêmicos (De Dominicis et al, 2023; 

Cole, 2010; Cerda et al, 2020; Cerda et al, 2017). 

Dentre os benefícios econômicos e ambientais decorrentes do PSA associado à 

agrofloresta, destaca-se que tais iniciativas apresentam alta viabilidade financeira, com retorno 

rápido e atratividade para produtores e investidores (De Dominicis et al, 2023). 

Ainda, sistemas agroflorestais de café proporcionam múltiplos serviços 

ecossistêmicos, como controle de erosão, fertilidade do solo, sequestro de carbono e regulação 

de pragas, além de diversificação de renda (Cerda et al, 2020; Cerda et al, 2017; Leijster et al, 

2021; Nguyen et al, 2020). 

Por fim, salienta-se que o PSA pode aumentar a eficiência técnica e a sustentabilidade 

das propriedades, especialmente quando combinado com outras políticas de valorização 

territorial (Rodríguez et al, 2022; Cole, 2010; Ulya et al, 2023). 

Todavia, como é frequentemente o caso com políticas públicas, persistem desafios e 

limitações para a implementação do PSA na cafeicultura. Nesse sentido, aponta-se que a adesão 

ao PSA pode ser limitada por aversão ao risco, especialmente entre produtores de baixa renda, 

e pela necessidade de apoio técnico contínuo (Camarillo et al, 2025; Cole, 2010; Mota et al, 

2023). Outro empecilho a ser considerado é a falta de padronização e de clareza nos esquemas 

de PSA, que pode dificultar a implementação e a eficácia ambiental (Mota et al, 2023). 

Quanto a essa segunda questão, cabe ressaltar a promulgação da Lei nº 14.119/2021 

instituiu a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais, estabelecendo diretrizes, 

conceitos e critérios para a implementação do PSA no Brasil. Entende-se que, por essa norma, 

seja possível facilitar a resolução de vários dos problemas de padronização apontados por Mota 

et al (2023). 

De fato, antes dessa lei, os programas de PSA eram fragmentados, com iniciativas 

municipais, estaduais e nacionais atuando de forma independente, gerando grande 

heterogeneidade e falta de padronização. A partir da promulgação da lei geral em âmbito 

federal, portanto, atingiu-se uma maior clareza conceitual, uma vez que se balizaram os tipos 

de serviços ambientais elegíveis (provisão, suporte, regulação e culturais) e que se estabeleceu 

que o pagamento deve ser uma transação voluntária, com remuneração condicionada à 

prestação comprovada dos serviços. 

No contexto da cafeicultura, então, a Lei nº 14.119/2021 amplia as possibilidades de 

PSA para práticas agroflorestais, como restauração de vegetação nativa, conservação do solo, 

sequestro de carbono e proteção de recursos hídricos. Isso cria um ambiente mais seguro e 

atrativo para produtores de café adotarem sistemas agroflorestais, pois há respaldo legal e 
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critérios claros para remuneração. 

Nessa senda, o PSA pode ser entendido como um mecanismo promissor para fomentar 

práticas agroflorestais na cafeicultura, gerando benefícios ambientais e socioeconômicos. 

Contudo, frisa-se que essa não é a única alternativa de política pública disponível para o 

fomento do SAF na cafeicultura, sendo necessário aprofundar os estudos dos demais 

instrumentos de desenvolvimento sustentável aplicáveis a esse setor, também. 

 

4 CONCLUSÕES 

 

A adoção de sistemas agroflorestais (SAFs) na cafeicultura representa uma estratégia 

promissora para integrar a produção agrícola com a conservação ambiental. Ao analisar os 

fundamentos legais e ecológicos que sustentam esses sistemas, observa-se que a legislação 

ambiental brasileira – especialmente o Código Florestal e a Política Nacional de Educação 

Ambiental – oferece suporte normativo para a sua implementação, em consonância com o 

princípio do desenvolvimento sustentável. 

Além disso, a educação ambiental surge como eixo estruturante no fortalecimento da 

consciência crítica dos produtores rurais, inclusive nas extensões que poderão ser 

desenvolvidos em projetos futuros. E que, quando adequadamente sensibilizados e apoiados, 

os agricultores podem valorizar práticas agroecológicas como os SAFs, compreendendo sua 

contribuição, não apenas, para a preservação dos recursos naturais, mas, também, para o 

equilíbrio ecológico e a adaptação dos meios de produção. 

Por fim, embora a produtividade do café em SAFs possa ser inferior em alguns 

contextos, os benefícios ambientais, econômicos e sociais gerados por essa prática compensam 

essa diferença. Assim, a integração entre saberes locais, política pública e educação ambiental 

é essencial para consolidar os SAFs como modelo sustentável e juridicamente viável na 

agricultura cafeeira brasileira. 

Este estudo ainda sugere a realização de estudos que visem a criação e implantação de 

projetos que enriqueçam políticas de compensação, como os PSAs, de modo a contribuir para 

a valoração do serviço ambiental do produtor de café, aumentando os insumos para as práticas 

de recuperação e preservação ambiental e estimulando práticas sustentáveis na agricultura como 

o SAF. 
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